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ATA DA SEXAGÉSIMA SEXTA (66ª)  SESSÃO ORDINARIA,  DO SEGNDO (2º)  PERÍODO LEGISLATIVO,  DA
SEGUNDA (2ª) SESSÃO LEGISLATIVA, DA VIGÊSIMA (20ª) LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ITAJAÍ. Ao décimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, na sede do Legislativo Itajaiense, sito a
Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul),  nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de Itajaí-SC, no
Salão Nobre Vereador "ARNO CUGNIER", estiveram reunidos os seguintes senhores vereadores: Adão Bittencourt,
Bruno Alfredo Laureano,  Carlos Alexandre Raimundo, Carlos Roberto Mello, Cristiano Klaus Fischer,  Fernando Martins
Pegorini,   Hilda  Carolina  Deola,   Leandro  Luy  Peixoto,  Liliane  Mayre  Fontenele,  Maurílio  Moraes,  Odivan  Wivaldo
Linhares, Pedro Paulo Molleri, Renata Narcizo Machado,  Roberto Rivelino da Cunha, Sandro Roberto Serpa, Vanderley
Dalmolin, Victor Ribeiro do Nascimento. A ausência vereador Odivan Wivaldo Linhares em sessão ordinária, se deu em
razão  de  problemas  técnicos  na  plataforma  do  Google  Meet,  utilizada  para  participação  remota,  assim  sendo,  a
ausência do referido edil constou como falta justificada. Às dezesseis horas (16h), o senhor Presidente em exercício,
Fernando Martins Pegorini,  secretariado pelo Vereador Carlos Roberto Mello,  declarou aberta a presente sessão.  A
leitura  de  um  trecho  da  “BÍBLIA  SAGRADA”  foi  realizada  pelo  Vereador  Maurílio  Moraes.
CORESPONDÊNCIASRECEBIDAS: 1) Do Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito - Ofícios nº 953, 954, 960, 966,
967, 971, 972, 973/2025 em resposta às indicações dos vereadores conforme roteiro e Ofício nº 1.011/2025/GAB-PREF
- Em resposta ao Requerimento nº 249/2025 de autoria do Ver. José Alvercino Ferreira. 2) Do Gabinete do Vereador
Xande Celular - CI n°22/2025 - Informando e solicitando a retirada das suas emendas de n° n°01 a 03, 05 a 09 e 11 a
14, referentes ao PLO n°191/2025 - LDO. INDICAÇÕES: Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO
(BRUNO DA SAÛDE) - MDB: Indicação nº 6337/2025 - solicitando que seja realizada a ampliação do número de mais
vagas  de  estacionamento  destinadas  a  idoso  e  pessoas  PCD  no  município  de  Itajaí.  Indicação  nº  6338/2025  -
solicitando que seja realizada a implantação de um radar de controle de velocidade em frente ao EEF Francisco de
Paula  Seara,  no  bairro  Vila  Operária.  Indicações  do  Vereador  CARLOS  ALEXANDRE  RAIMUNDO  (XANDE
CELULAR)  -  União  Brasil:  Indicação  nº  6069/2025  -  solicitando  a  reforma  dos  banheiros  da  Parque  Ecológico
Alessandro  Weiss,  localizado  na  Rua  Dr.  Pedro  Rangel,  bairro  São  João.  Indicação  nº  6072/2025  -  solicitando  a
revitalização  da  Praça  do  Lazer,  localizada  na  Rua  Gaspar  da  Costa  Moraes,  bairro  São  Vicente.  Indicações  do
Vereador CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO BOMBEIRO) - PL:  Indicação nº 6125/2025 - solicitando vaga
para PCD na Rua Alexandre Fleming, 444 - Centro. Indicação nº 6127/2025 - solicitando sinalização com placas de
"proibido estacionar" em um dos lados da Rua Nono Emílio Dalçóquio, bairro Sta. Regina. Indicações do Vereador
CRISTIANO KLAUS FISCHER - PRD: Indicação nº 6329/2025 - solicitando reforço na fiscalização e patrulhamento da
Rua  Uruguai,  especificamente  no  trecho  da  quadra  que  compreende  a  frente  da  Reitoria  da  UNIVALI  e  a  Padaria
Resende, no horário das 21h às 22h. Indicação nº 6333/2025 - solicitando a análise técnica para a instalação de uma
lombada  na  Rua  Erotides  da  Silva  Fontes.  Indicações  do  Vereador  FERNANDO  MARTINS  PEGORINI  -  PL:
Indicação nº 6318/2025 -  solicitando obras de reparo e revitalização no ponto de ônibus localizado na Rua Doutor
Reinaldo Schmithausen, ao lado do nº 545, nas proximidades da empresa Euronáutica, no bairro Cordeiros. Indicação
nº  6449/2025 -  solicitando  que  se  determine  ao  setor  competente  a  repavimentação  da  Rua  Corifeu  de  Azevedo
Marques, no bairro Vila Operária, especificamente em frente ao Edifício Algarve. Indicações da Vereadora HILDA
CAROLINA DEOLA - PDT: Indicação nº 6429/2025 - solicitando a instalação de câmeras de segurança na Avenida
Nilo Bittencourt, bairro São Vicente. Indicação nº 6430/2025 - solicitando a realização de fresagem e pavimentação
asfáltica  em  toda  a  extensão  da  Rua  Canoinhas,  localizada  no  bairro  São  Vicente.  Indicações  do  Vereador
LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO NADAR) - MDB: Indicação nº 6128/2025 - solicitando que seja realizada
manutenção preventiva e corretiva na Pista de Skate localizada no bairro Santa Regina.  Indicação nº 6316/2025 -
solicitando a pintura da faixa de pedestre na Rua Eredes Serpa, bairro Cordeiros. Indicações da Vereadora LILIANE
MAYRE FONTENELE - PL: Indicação nº 6321/2025 - solicitando fiscalização das calçadas da Rua Dr. João Américo
Watzko,  no  bairro  São  Vicente,  para  garantir  segurança  e  acessibilidade  a  pedestres  e  pessoas  com  deficiência.
Indicação nº 6332/2025 -  solicitando,  limpeza (varrição e capinação) da Rua Pedro Rebello,  bem como, atenção à
presença  de  andarilhos  na  região,  garantindo  maior  segurança  e  conservação  da  via.  Indicações  do  Vereador
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MAURÍLIO MORAES - Progressistas: Indicação nº 6317/2025 - solicitando que seja realizado o fechamento de um
buraco  na  Rua  Henrique  Antônio  Custódio,  em  frente  ao  número  123,  bairro  Itaipava.  Indicação  nº  6322/2025  -
solicitando fresagem e recapeamento do asfalto do bolsão de retorno do semáforo da Av. Nilo Simas esquina com a
Av.  Gov.  Adolfo  Konder,  bairro  Cidade  Nova.  Indicações  do  Vereador  ODIVAN WIVALDO LINHARES  -  PSD:
Indicação nº 6330/2025 - solicitando a substituição da tampa do bueiro em frente à entrada da Paróquia São João
Bosco,  localizada  na  Rua  José  Gall,  nº  35,  bairro  Dom Bosco.  Indicação  nº  6331/2025  -  solicitando  a  revitalização
asfáltica da Rua Benjamin Franklin Pereira, próximo ao nº 451, no bairro São João. Indicações do Vereador PEDRO
PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI) - PL: Indicação nº 6319/2025 - solicitando reavaliação da taxa cobrada pela
locação dos espaços de festas e eventos anexos ao Parque do Agricultor, garantindo que o local continue cumprindo
sua função social e comunitária. Indicação nº 6320/2025 - solicitando estudo técnico para substituição da tubulação
junto à Rua Porto Velho, no bairro Cordeiros. Indicações do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO
CUNHA) -  Republicanos:  Indicação nº  6058/2025 -  solicitando a intensificação e o  reforço de rondas da guarda
armada, especialmente no período noturno, na Rua José Rosa, no bairro Cordeiros. Indicação nº 6126/2025 - solicita
elaboração e imediata implementação de um Plano de Ação abrangente e intersetorial para enfrentar a problemática,
presença de moradores em situação de rua no entorno do Ginásio de Cordeiros. Indicações do Vereador SANDRO
ROBERTO SERPA - PSDB: Indicação nº 6071/2025 - solicitando a realização dos reparos necessários na quadra de
esportes da E.B. Profª Maria Dutra Gomes, bairro Dom Bosco. Indicação nº 6073/2025 - solicitando a implantação de
uma  nova  rede  elétrica  para  os  equipamentos  de  ar-condicionado  do  C.E.I.  Profª  Alzira  Winter,  bairro  Itaipava.
Indicações  do  Vereador  VANDERLEY  DALMOLIN  -  MDB:  Indicação  nº  6005/2025  -  solicitando  repintura  de
sinalização viária na Rua Ângelo Rodi, bairro Dom Bosco. Indicação nº 6070/2025 - solicitando estudo de viabilidade
para pavimentação asfáltica na Rua Vinícius Gilberto Merlo, no bairro Km 12. Indicações do Vereador VICTOR R.
NASCIMENTO - PL: Indicação nº 6339/2025 - solicitando uma operação pelas forças de segurança visando a retirada
de invasores em situação de rua às margens da Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nas imediações do terreno
nº 2435. Indicação nº 6450/2025 - solicitando a realização da poda da árvore localizada na Rua Otacílio da Silva Costa,
bairro Praia Brava com os galhos avançando sobre a via pública. MATÉRIAS DO  EXECUTIVO:  1 - Projeto de Lei
Ordinária 243/2025 que REGULAMENTA A LEI  FEDERAL Nº 13.709,  DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  LEI  GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria:  Executivo  Municipal.  MATÁRIAS  DO  LEGISLATIVO:   1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  209/2025  que
DENOMINA DE RUA DARCI SILVA, A RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL LOCALIZADA NO LOTEAMENTO CENTRAL PARK,
RUA  "PROJETADA B",  BAIRRO SANTA  REGINA.  Autoria:  Roberto  Rivelino  da  Cunha  (Beto  Cunha)  –  Republicanos  e
vereadores  signatários.  2 -  Projeto  de  Lei  Ordinária  244/2025  que  PROÍBE  O  USO DE  SÍMBOLOS  E  IMAGENS
RELIGIOSAS CRISTÃS EM MANIFESTAÇÕES PÚBLICAS DE CUNHO CARNAVALESCO, LGBTQIA+ E CONGÊNERES,  NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Victor R. Nascimento - PL. 3 - Projeto de Lei Ordinária 245/2025 que
INSTITUI  A  SEMANA  DA  CULTURA  CRISTÃ  NO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  Autoria:  Carlos
Roberto Mello (Calinho Bombeiro) -  PL, Adão Bittencourt -  PL e Sandro Roberto Serpa - PSDB. 4 - Projeto de Lei
Ordinária  246/2025  que  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  PROMOVER,  NO  ÂMBITO  DAS  ESCOLAS  PÚBLICAS
MUNICIPAIS DE ITAJAÍ, AÇÕES EDUCATIVAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, CULTURA DE PAZ E ATIVIDADES DE DEFESA
PESSOAL COM FOCO PEDAGÓGICO. Autoria: Victor R. Nascimento - PL. 5 - Projeto de Lei Ordinária 247/2025 que
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ESPECIAL E ADEQUADA AOS ALUNOS COM
DIABETES MELLITUS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. Autoria: Victor R. Nascimento - PL. 6 - Projeto de Lei
Ordinária 248/2025 que ASSEGURA PRIORIDADE NO ATENDIMENTO PARA EXAMES LABORATORIAIS EM JEJUM AOS
PACIENTES COM DIABETES MELLITUS TIPO 1 NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Victor R.
Nascimento - PL. 7 - Projeto de Lei Complementar 35/2025 que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 423, DE 22 DE
DEZEMBRO  DE  2022,  QUE  CONSOLIDA  A  LEGISLAÇÃO  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  E
EQUIPARADOS. Autoria: Odivan Wivaldo Linhares -  PSD. 8 - Emenda Supressiva 1 - Projeto de Lei Ordinária
179/2025 que SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º E O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4º DO PROJETO DE
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LEI ORDINÁRIA Nº 179/2025. Autoria: Victor R. Nascimento - PL. 9 - Projeto Substitutivo 9/2025 - Projeto de Lei
Complementar 23/2025 que ALTERA A REDAÇÃO DA SEÇÃO II – DA VIGILÂNCIA ESCOLAR DA LEI COMPLEMENTAR
Nº  441/2023,  QUE  CONSOLIDA  A  LEGISLAÇÃO  QUE  DISPÕE  SOBRE  MINORIAS  E  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE. Autoria: Carlos Alexandre Raimundo (Xande Celular) - União Brasil e Liliane Mayre Fontenele - PL.
DELIBERAÇÃO: o senhor Presidente determinou o encaminhamento das Indicações ao Poder Executivo, bem como
dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os devidos pareceres. Na sequência foram
apresentados  e  deliberados  os  seguintes  REQUERIMENTOS:  Requerimento  nº  270/2025  do  Vereador
MAURÍLIO MORAES – Progressistas - requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Robison
Coelho, com cópia ao Senhor Secretário de Assistência Social e Promoção da Cidadania, para que, no prazo regimental,
sejam prestados os seguintes esclarecimentos: O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90) define
o Conselho Tutelar como órgão permanente e autônomo de defesa dos direitos da criança e do adolescente (art. 131).
A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  227,  impõe  a  prioridade  absoluta  à  infância  e  juventude.  Já  a  Resolução  nº
170/2014 do CONANDA estabelece que os municípios devem manter ao menos um Conselho Tutelar para cada 100
mil habitantes, distribuídos conforme a configuração geográfica e a demanda social. Com quase 300 mil habitantes,
Itajaí possui apenas duas unidades (Centro e Cordeiros), o que é insuficiente para atender toda a população. No bairro
Santa Regina, onde vivem cerca de 20 mil pessoas, a ausência de um Conselho Tutelar dificulta o acesso das famílias à
proteção e acompanhamento necessários, contrariando os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta.
Diante disso, questiona-se: 1) Quando está prevista a abertura da terceira Casa do Conselho Tutelar no município,
especificamente  no  bairro  Santa  Regina?  2)  Quais  os  motivos  que  têm impedido  ou  atrasado  a  efetivação  dessa
medida? 3) Existe estudo técnico ou planejamento em andamento para a instalação de uma unidade do Conselho
Tutelar em Santa Regina? 4) Em caso negativo, por que não há tal previsão, mesmo diante da necessidade evidente
da comunidade? Requerimento nº 273/2025 do Vereador VANDERLEY DALMOLIN – MDB - requer o envio de
ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Robison Coelho, com cópia a Senhora Secretária Municipal
de Agricultura, para que, no prazo regimental, sejam prestados os seguintes esclarecimentos acerca da presença de
uma máquina retroescavadeira e de um caminhão, ambos identificados com plotagem do Município de Itajaí, os quais
estavam  trabalhando  no  endereço  Rua  Leopoldo  Cristiano  de  Miranda,  nº.  125,  no  horário  das  9h45mm,  do  dia,
29/09/2025, razão pela qual, passo aos seguintes questionamentos, a saber: 1) Do que se tratava o serviço executado
neste local? 2) Quantas horas de trabalho foram registradas com o uso do maquinário público? 3) Quem solicitou a
realização do referido serviço? 4) A quem pertence o terreno em que o trabalho foi realizado? 5) Trata-se de uma praça
ou área pública previamente licitada? 5.1) Em caso afirmativo, qual empresa venceu a licitação e porque o Município
estava  com  caminhão  na  localidade?  Requer  que  seja  encaminhado  o  rastreamento  detalhado  dos  maquinários
(retroescavadeira  e  caminhão)  vinculados  à  Secretaria  de  Agricultura,  neste  dia  e  horários  citados,  bem  como  
encaminhos todos os documentos pertinentes a cada questionamento realizado. Requerimento nº 275/2025 do
Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO CUNHA) – Republicanos - requer o envio ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Itajaí Sr. Robison Coelho e à Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam prestadas as
seguintes informações à esta Casa Legislativa sobre a doença infectuosa da Dengue: a) Número de casos notificados,
confirmados, suspeitos e óbitos por dengue no município de Itajaí nos anos de 2023, 2024 e dados parciais de 2025,
com detalhamento por bairro, se possível. b) Ações realizadas pelo Município no combate e prevenção da dengue nos
anos de 2023, 2024 e no corrente ano de 2025. c) Quais estratégias, campanhas educativas e ações intersetoriais
estão previstas para os anos de 2025 e 2026 com foco na prevenção e no controle da dengue? d) Existe previsão de
ampliação  de  equipes  de  agentes  de  combate  a  endemias,  aquisição  de  insumos  ou  novas  tecnologias  para  o
enfrentamento da dengue? e) Como serão as ações utilizando mosquitos com o objetivo de combater a proliferação do
Aedes aegypti e a transmissão da dengue no município de Itajaí? f) Tem prazos previstos para a implantação da ação?"
Requerimento nº 266/2025 do Vereador SANDRO ROBERTO SERPA – PSDB - requer envio de ofício ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando informações detalhadas sobre a administração, manutenção, capacidade e
serviços prestados nos Cemitérios Públicos Municipais de Itajaí, com os seguintes questionamentos: 1-) Quais são os



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

cemitérios atualmente sob administração direta da Prefeitura Municipal de Itajaí? Forneça o organograma da equipe
responsável pela gestão, incluindo número de funcionários alocados por cemitério e suas qualificações profissionais. 2-)
Qual é a capacidade atual de sepulturas e jazigos em cada cemitério municipal e qual a taxa de ocupação atual?
Existem planos para a expansão dos cemitérios existentes ou para a construção de novas unidades no município a
curto,  médio  e  longo  prazo?  3-)  Descreva  as  ações  de  manutenção  realizadas  nos  últimos  12  meses  em  cada
cemitério, incluindo investimentos em limpeza, iluminação, acessibilidade para PCDs e conservação de monumentos.
Quais os procedimentos adotados para a gestão de túmulos abandonados ou em estado de ruína? 4-) Quais serviços
são oferecidos gratuitamente e quais são cobrados (ex.: sepultamento, exumação, trasladação)? Forneça a tabela de
taxas vigentes e o número de atendimentos realizados em 2025, discriminados por tipo de serviço. 5-) Quais medidas
de segurança  estão  em vigor  para  coibir  atos  de  vandalismo,  furtos  e  outras  atividades  ilícitas,  especialmente  no
período noturno? Há um sistema de vigilância por câmeras ou guarda patrimonial nos locais? 6-) Existem projetos para
melhorias  no  conforto,  segurança  e  acessibilidade  das  capelas  mortuárias?  Existe  climatização  no  local?  É  feita  a
manutenção  e  limpeza  periódica  dos  ares-condicionados?  7-)  Como  é  realizado  o  controle  e  o  registro  dos
sepultamentos  e  da  titularidade  dos  jazigos?  Há  projetos  de  digitalização  de  registros  de  sepultados  para  facilitar
consultas online? Requerimento nº 272/2025 da Vereadora LILIANE MAYRE FONTENELE – PL - requer o envio
de ofício ao Exmo. Sr. Robison Coelho, Prefeito Municipal de Itajaí e a Secretaria Municipal da Saúde, solicitando que
nos seja remetido no prazo regimental informações detalhadas sobre: 1) Quais são as ações e programas específicos
desenvolvidos  pelo  município  de  Itajaí  voltados  à  saúde  do  homem? 2)  Existe  alguma campanha  permanente  ou
sazonal  voltada para a  conscientização sobre cuidados com a saúde masculina?  3)  Quantos  profissionais  médicos
estão alocados nas unidades de saúde do município com foco ou especialização no atendimento ao público masculino?
4) Quais especialidades estão disponíveis para o atendimento específico da saúde do homem nas unidades da rede
pública? 5) Qual o número de atendimentos realizados para homens nas unidades de saúde do município no ano de
2025 até a presente data? 6) Existe algum levantamento estatístico do perfil dos homens que procuram as unidades
de saúde? Qual é a faixa etária predominante e a frequência média de procura? 7) Qual é a doença ou condição de
saúde  mais  comum  entre  os  homens  atendidos  na  rede  pública  municipal  de  saúde?  8)  Há  ações  preventivas
específicas para doenças que afetam majoritariamente os homens, como câncer de próstata, hipertensão, diabetes ou
doenças  cardiovasculares?  9)  O  município  realiza  ações  educativas  em  ambientes  masculinos,  como  empresas,
canteiros de obras ou associações de bairro? Em caso positivo, quantas ações foram realizadas neste ano? 10) Quais
são os planos da Secretaria Municipal de Saúde para ampliar o acesso e incentivar o cuidado integral com a saúde do
homem nos próximos anos? Requerimento nº 279/2025 do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES – PSD -
requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao CODETRAN, solicitando que
nos  seja  remetido  no  prazo  regimental  respostas  detalhadas  aos  referidos  questionamentos:  1)  Qual  o  motivo  da
ausência  de  instalação  das  placas  de  denominação  de  ruas  em diversos  bairros  do  município  de  Itajaí?  2)  Existe
cronograma  atualizado  para  a  execução  desse  serviço?  3)  Em  caso  afirmativo,  qual  o  prazo  estimado  para  sua
conclusão? 4) Há contrato vigente com a empresa responsável pela confecção e instalação das placas? 5) Qual o valor
e a abrangência desse contrato? 6) Em caso de inexistência de contrato, quais providências estão sendo tomadas para
sanar essa demanda da população? Requerimento nº 280/2025 da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA – PDT
- requer envio de ofício à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina e à Direção do Hospital Marieta Konder
Bornhausen, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, solicitando as seguintes informações: 1. Qual é a
justificativa técnica e/ou administrativa para a norma de visitação dos Alojamentos do SUS, que permite a entrada de
apenas 2 (duas)  pessoas por  dia,  sem possibilidade de revezamento? 2.  O que justifica a discrepância entre essa
norma restritiva aplicada aos pacientes do SUS e a regra dos convênios particulares, que permite a visita de 4 (quatro)
pessoas por vez e a realização de trocas? Qual o critério para essa diferenciação? 3. Existe a possibilidade de a direção
do hospital reavaliar a norma para os pacientes do SUS, visando torná-la mais humana e permitir o revezamento de
familiares,  considerando  a  importância  do  apoio  familiar  para  a  recuperação  do  paciente?  Requerimento  nº
236/2025 do Vereador CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR) - União Brasil - requer o envio
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de  ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Sr.  Robison  José  Coelho,  a  fim  de  que  sejam  prestadas  as
seguintes informações acerca do Centro de Educação Infantil – CEI João Victorino: 1) O Município possui conhecimento
acerca  da  situação  precária  em  que  se  encontra  o  muro  que  circunda  o  Centro  de  Educação  Infantil  –  CEI  João
Victorino? 2) O Município tem ciência de que, em razão da precariedade mencionada, o pátio da referida unidade
encontra-se interditado? 3) O Município está ciente da existência de laudo técnico emitido pela Defesa Civil, atestando
as condições estruturais inadequadas do muro? 4) Foram adotadas, por parte do Município, quaisquer providências no
intuito  de  solucionar  a  situação  apresentada?  5)  Em  caso  afirmativo,  solicita-se  a  especificação  das  providências
efetivamente adotadas; 6) Em caso negativo: 6.1) Há, por parte do Município, interesse em intervir para solucionar a
situação em questão? 6.2) Os trâmites administrativos necessários para a resolução do problema já foram iniciados?
6.3) Existe previsão de prazo para o início das obras de reparo? 6.4) Há estimativa de prazo para a conclusão dos
referidos reparos? 6.5) Quais medidas de segurança estão sendo adotadas pelo Município com vistas à preservação da
integridade física dos alunos, professores e demais servidores da unidade escolar? Requerimento nº 281/2025 do
Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO (BRUNO DA SAÛDE) – MDB - requer a V. Exa. o envio da presente ao
Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal,  com cópia  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania  e  Secretaria
Municipal de Saúde, solicitando as seguintes informações sobre as comunidades terapêuticas do Município de Itajaí: 1 -
Envio da cópia integral dos contratos firmados pelo Município com Comunidades Terapêuticas. 2 - Informar o número
de vagas disponíveis em cada um desses contratos. 3 - Há fila de espera para acesso às vagas de acolhimento? Em
caso  positivo,  qual  o  número  de  pessoas  aguardando?  4  -  Qual  o  processo  realizado  para  o  encaminhamento  do
usuário  à  comunidade  terapêutica?  5  -  Qual  o  fluxo  de  encaminhamento  adotado  para  inserção  de  pacientes  na
política  de  internação  (via  CAPS  e  unidades  de  saúde)?  6  -  Existem  metas  específicas  de  ampliação  do  serviço
previstas  para  os  próximos  exercícios  financeiros?  7  -  Como  é  realizado  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da
execução contratual e da qualidade do atendimento prestado pelas Comunidades Terapêuticas? 8 - O Executivo prevê
impacto orçamentário adicional para manutenção ou expansão deste programa no PPA ou LOA vigentes? 9 - Qual a
previsão para abertura do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS ADIII no município? Requerimento
nº 282/2025 do Vereador VICTOR R. NASCIMENTO – PL  -  requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito  Municipal,  Robison  Coelho,  à  Secretaria  de  Saúde,  na  pessoa  da  Doutora  Mylene  Lavado,  solicitando
informações  sobre  a  situação  do  serviço  de  fisioterapia  e  reabilitação  de  Itajaí,  para  que  sejam  respondidos  os
seguintes quesitos: 1) O Município possui centro de referência em fisioterapia e reabilitação? Se sim, quais serviços são
ofertados a população neste centro? 2) Quantos pacientes são atendidos mensalmente neste serviço? 3) Qual o tempo
médio de espera do paciente para iniciar o tratamento fisioterapêutico, conforme o encaminhamento e trâmites? 4)
Quantos profissionais efetivos o Município tem atualmente na Secretaria de Saúde? 5) Qual o impacto financeiro dos
atendimentos de fisioterapia geral? 6) Quais especialidades fisioterapêuticas o Município disponibiliza aos pacientes em
reabilitação? 7) Existem clínicas conveniadas com o SUS em Itajaí que oferecem serviço de fisioterapia e reabilitação?
Se sim, quais clínicas e quantos pacientes são atendidos nestas clinicas e qual impacto financeiro para o Município?
DELIBERAÇÃO:  Requerimento  nº  270/2025  obteve  aprovação  com  quinze  (15)  votos.  A  deliberação  dos
Requerimentos: nº 273/2025, nº 275/2025, nº 266/2025, nº 272/2025, nº 279/2025, nº 280/2025, nº 236/2025, nº
281/2025 e nº 282/2025 foram adiados para Sessão Ordinária seguinte, em razão do término do horário do Grande
Expediente. Após, ocorreu o USO DA TRIBUNA: Discursou somente o orador externo, senhor delegado Márcio Luiz
Colatto da 4ª Delegacia Regional de Polícia de Itajaí, com o objetivo de apresentar os dados atualizados e conquistas
da polícia civil no município. O discurso está disponível no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que
poderá  ser  acessado  através  do  seguinte  “link”  https://www.youtube.com/watch?v=OGme1JfFi5Q.  PAUTA
REGIMENTAL: 1 - Projeto de Lei Ordinária nº 110/2025 que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA HANDEBOL ITAJAÍ - ADHI. Autoria: Roberto Rivelino da Cunha (Beto Cunha) - Republicanos. MATÉRIAS
DA ORDEM DO DIA:  1 -  Em única discussão e votação a Emenda Aditiva 4 -  Projeto de Lei  Ordinária
191/2025 que ACRESCENTA O INCISO IV À REDAÇÃO DO ART. 44 DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 191/2025 QUE
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

https://www.youtube.com/watch?v=OGme1JfFi5Q
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Autoria:  Carlos  Alexandre  Raimundo  (Xande  Celular)  -  União  Brasil  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  191/2025.  2  -  Em
primeira discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 191/2025 que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
A  ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2026.  Autoria:  Executivo  Municipal.
DELIBERAÇÃO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  191/2025  segue  aprovado  com  quinze  (15)  votos  dos  seguintes
vereadores: Adão Bittencourt, Bruno Alfredo Laureano,  Carlos Alexandre Raimundo, Carlos Roberto Mello, Cristiano
Klaus  Fischer,   Hilda  Carolina  Deola,   Leandro  Luy  Peixoto,  Liliane  Mayre  Fontenele,  Maurílio  Moraes,  Pedro  Paulo
Molleri,  Renata  Narcizo  Machado,   Roberto  Rivelino  da  Cunha,  Sandro  Roberto  Serpa,  Vanderley  Dalmolin,  Victor
Ribeiro  do  Nascimento.  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  191/2025  conquistou  quinze  (15)  votos  dos  seguintes
vereadores: Adão Bittencourt, Bruno Alfredo Laureano,  Carlos Alexandre Raimundo, Carlos Roberto Mello, Cristiano
Klaus  Fischer,   Hilda  Carolina  Deola,   Leandro  Luy  Peixoto,  Liliane  Mayre  Fontenele,  Maurílio  Moraes,  Pedro  Paulo
Molleri,  Renata  Narcizo  Machado,   Roberto  Rivelino  da  Cunha,  Sandro  Roberto  Serpa,  Vanderley  Dalmolin,  Victor
Ribeiro  do  Nascimento.  MATÉRIAS  DA  ORDEM  DO  DIA  DA  PRÓXIMA  SESSÃO  ORDINÁRIA:  1  -  Em  única
discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 110/2025 que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA  HANDEBOL  ITAJAÍ  -  ADHI.  Autoria:  Roberto  Rivelino  da  Cunha  (Beto  Cunha)  -  Republicanos.
ENCERRAMENTO: Agradecendo a Deus pelo auxílio na condução dos trabalhos, a presença dos senhores vereadores,
imprensa, funcionários e público assistente, o senhor Presidente, vereador Fernando Martins Pegorini,  convocou os
vereadores para a 67ª Sessão Ordinária, a realizar-se em dezesseis de outubro de dois mil e vinte e cinco, na sede da
Câmara dos Vereadores, desejando a todos boa noite e boa sorte.
 
 
 
     Vereador Fernando Martins Pegorini                       Carlos Roberto Mello
                       Presidente                                                        1ª Secretário
 


